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PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 74/2022, de 03 de agosto de 2022 
 

  
A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 561, DE 15 de 
setembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO o memorando eletrônico Nº 35/2022 – PPGCA, enviado em 24 

de julho de 2022, que solicita emissão de portaria para nova composição do Colegiado do 

Programa de Pós-graduação em Ciência Animal - PPGCA; 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 35/2021, de 11 de junho de 

2021, que homologa o resultado da eleição para escolha dos membros do Colegiado do 

Programa de Pós-graduação em Ciência Animal – PPGCA. 

 

CONSIDERANDO o artigo 18º do Regulamento geral dos programas de pós-

graduação stricto sensu da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA; 

CONSIDERANDO o artigo 7º do Regimento do Programa de Pós-Graduação em 

Programa de Pós-graduação stricto sensu em Ciência Animal - PPGCA; 

                        

            CONSIDERANDO o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria UFERSA/GAB 

Nº 658/2020, de 04 de novembro de 2020; 

  

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Alterar a PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 35/2021, de 11 de junho de 2021, que 

homologa o resultado da eleição para escolha dos membros do Colegiado do Programa de Pós-

graduação em Ciência Animal – PPGCA. 

 

Art. 2º Dispensar o Prof. Dr. Marcelo Barbosa Bezerra da representação de suplente do 

Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal – PPGCA. 

 

Art. 3º Designar o Prof. Dr. Raimundo Alves Barreto para ocupar a vaga anterior. 

 

Art. 4º Dispensar a Profª. Drª. Débora Andrea Evangelista Façanha da representação de 
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suplente do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal – PPGCA. 

 

Art. 5º Designar o Prof. Dr. Jael Soares Batista  para ocupar a vaga anterior. 

 

Art. 6º Dispensar o Prof. Dr. Jean Berg Alves da Silva da representação de titular do 

Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal – PPGCA. 

 

Art. 7º Designar a Profª. Drª. Débora Andrea Evangelista Façanha para ocupar a vaga 

anterior. 

 

 Art. 8º O Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal - PPGCA, passa a 

ter a seguinte composição: 

 

Professor Dr. Moacir Franco de Oliveira (Presidente); 

Professora Dra. Valéria Veras de Paula (Membro  Titular); 

Professora Dra. Débora Andrea Evangelista Façanha (Membro  Titular); 

Professor Dr. Gustavo Henrique Gonzaga da Silva (Membro  Titular); 

Professor Dr. José Luís Costa Novaes (Membro  Titular); 

Professor  Dr. Raimundo Alves Barreto (Membro  Suplente); 

Professor Dr. Jael Soares Batista (Membro  Suplente). 

 
Parágrafo único. Os servidores ora designados deverão complementar o mandato 

previsto na PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 35/2021, de 11 de junho de 2021, a saber, de 2 
(dois) anos, contados a partir de 10 de junho de 2021, sendo permitida a recondução, conforme 
determina o artigo 7° do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Programa de Pós-
graduação stricto sensu em Ciência Animal - PPGCA. 
 

 Art. 9º Este ato entra em vigor nesta data e os seus efeitos retroagem a 24 de julho de 
2022. 
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